
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

No GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 208/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE COIAS, DESEMBARGADOR JOAQUIM 

HENRIQUE DE SA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

ARBITRAR, nos termos da Resoluçao nº 11.261, 

de 11 de maio de 1982, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 

ao Excelentíssimo Senhor Desembargador JOAQUIM HENRIQUE | DE! 

SA, Presidente, duas (02) DIÁRIAS, no valor unitário de ' 

NczÊ 208.43 (Duzentos e oito cruzados novos e quarenta e três 

centavos), correspondentes aos dias 14 e 15 do corrente, ocasi 

ao em que estará ausente desta CAPITAL, em BRASÍLIA-DF, a ser 

viço da Justiça Eleitoral. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 17 DIAS DO MÊS ' 

DE AGOSTO DO ANO DE 1.989. 

    

do É 

DES. (/JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, 

PRESIDENTE DO TRE/GO.


